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Lei n• 3.557, de 03 de agosto de 2006. PREFBTURA DO MUNICÍPIO DE 

T AQUARITINGA 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.ooo;oo 
(CEM MIL REAIS). 

Governo com Seriedade 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 3.557/2006: 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Especial Suplementar no 
valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

02.D5.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.06.000 - Ensino Médio ·· · ' -

339030.00-12.362.0003.2.000200 - Material de Consumó 
339030.00-12.362.0003.2.0Ô0200 · - Oútr'ós Serviços e Encargos 

TOTAL ........................ :-.:� ��-�-........................... . . 
' ' - :" ' 

80.000,00 
20.000,00 

------------------------
R$ 100.000,00 

_,_ . :. 
-.-- _, - _ ' ;·�"'-..:�:::;,_, .-

Art. 2º. O valor do presente crédito será coberto com recurso'proveniente da seguinte anulação de 
verba: - .·:-, , .,_- - :- ;- :;,<-":;:,·· �-- _ 

02.05.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL•DE EDUCAÇAO 
02.05.01.000 - Ensino Fundamental:· · 

· ,0·" • 

339039.00-12.361.0025.2.016000 - Outros Serviços e Encargos 
· 

. . . - �- -'-"� , . •' . . , ' ' . ' 
TOT AL ................. ....... � ..... Í ...... :. ................. . 

• 

100.000,00 
------------------------

R$ 100.000,00 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de gosto 

o Júnior 
nicipal 

Registrada e publicada a Divisã de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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Ag a d Apareci o R drigues Garcia 

Agente' do �erviço uni ipal resp. p/Divisão 
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Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquantinga -SP 


